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TJRJ cria plano de contingência para pagamento de precatórios 

 

"É um grande avanço, um caminho sem volta” 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Proibição de doação de sangue por homens homossexuais é 

inconstitucional, decide STF 

 

Julgamento foi concluído em sessão virtual realizada de 1º a 8 de maio. Por 

maioria, Plenário acompanhou o entendimento do relator, ministro Edson Fachin. 

 

Por maioria de votos (7x4) o Plenário considerou inconstitucionais dispositivos 

de normas do Ministério da Saúde e da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária (Anvisa) que excluíam do rol de habilitados para doação de sangue 

os “homens que tiveram relações sexuais com outros homens e/ou as parceiras sexuais destes nos 12 

meses antecedentes". O julgamento foi concluído em sessão virtual iniciada no dia 1º de maio. 

 

Prevaleceu o voto do relator, ministro Edson Fachin, no sentido de julgar procedente a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5543, ajuizada pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB), para declarar a 

inconstitucionalidade de dispositivos da Portaria 158/2016 do Ministério da Saúde e da Resolução RDC 
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34/2014 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária. As normas relacionavam a proibição a critérios 

que consideravam o perfil de homens homossexuais com vida sexual ativa à possibilidade de contágio 

por doenças sexualmente transmissíveis (DST). 

 

Na ação, o PSB argumentou que tal restrição a um grupo específico configura preconceito, alegando 

que o risco em contrair uma DST advém de um comportamento sexual e não da orientação sexual de 

alguém disposto a doar sangue. 

 

Corrente majoritária 

 

Em seu voto, apresentado quando do início do julgamento, ainda em sessão presencial no Plenário, o 

ministro Edson Fachin (relator) destacou que não se pode negar a uma pessoa que deseja doar sangue 

um tratamento não igualitário, com base em critérios que ofendem a dignidade da pessoa humana.  

 

Fachin acrescentou que para a garantia da segurança dos bancos de sangue devem ser observados 

requisitos baseados em condutas de risco e não na orientação sexual para a seleção dos doadores, 

pois configura-se uma "discriminação injustificável e inconstitucional", disse. 

 

Já segundo o ministro Luís Roberto Barroso, de um lado está a queixa plausível de que há 

discriminação a um grupo que já é historicamente estigmatizado. No outro, também está o interesse 

público legítimo de se proteger a saúde pública em geral. "Acho perfeitamente possível, acho que pode 

e, talvez, deva haver eventual regulamentação para prevenir a contaminação dentro do período da 

janela imunológica. Mas esta normativa peca claramente pelo excesso", afirmou. 

 

Para a ministra Rosa Weber, as restrições estabelecidas pelas normas "não atendem ao princípio 

constitucional da proporcionalidade". Segundo ela, tais normas desconsideram, por exemplo, o uso de 

preservativo ou não, o fato de o doador ter parceiro fixo ou não, informações que para a ministra fariam 

diferença para se poder avaliar condutas de risco. 

 

O ministro Luiz Fux, por sua vez, sugeriu que seja adotada como critério a conduta de risco e não o 

grupo de risco. "Exatamente porque o critério da conduta de risco preserva a sociedade e, ao mesmo 

tempo, permite que esses atos que cerram a construção de uma sociedade solidária sejam realizados".  

 

O entendimento da corrente majoritária foi formado ainda pelos votos dos ministros Gilmar Mendes, 

Dias Toffoli e da ministra Cármen Lúcia, apresentados na sessão virtual do Pleno. 

 

Divergência 
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A corrente divergente teve início com o voto do ministro Alexandre de Moraes no sentido de que as 

restrições são baseadas em dados técnicos, e não na orientação sexual. Em seu voto pela parcial 

procedência da ação, o ministro destacou que a política nacional de sangue, componentes e derivados 

no país está amparada na Lei 10.205/2001 e no Decreto 3.990/2001 e aponta a necessidade de 

proteção específica ao doador, ao receptor e aos profissionais envolvidos. 

 

O ministro observou que essas normas, no entanto, não foram questionadas na ação e que a leitura 

dos atos questionados, fora do contexto dessa legislação específica, faz parecer que se tratam de atos 

discriminatórios contra homossexuais masculinos. Entretanto, segundo o ministro Alexandre de 

Moraes, "desde 2001 as normas sobre essa questão vêm progredindo, limitando restrições a partir de 

estudos técnicos". Para o ministro, "é possível a doação por homens que fizeram sexo com outros 

homens, desde que o sangue somente seja utilizado após o teste imunológico, a ser realizado depois 

da janela sorológica definida pelas autoridades de saúde". 

 

Já o ministro Ricardo Lewandowski, destacou em seu voto que o STF "deve adotar uma postura 

autocontida diante de determinações das autoridades sanitárias quando estas forem embasadas em 

dados técnicos e científicos devidamente demonstrados". Na avaliação do ministro, deve também 

guiar-se pelas consequências práticas da decisão, nos termos do artigo 20 da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro, "evitando interferir em políticas públicas cientificamente comprovadas, 

especialmente quando forem adotadas em outras democracias desenvolvidas ou quando estejam 

produzindo resultados positivos.” O entendimento do ministro Lewandowski foi acompanhado também 

pelo ministro Celso de Mello. O ministro Marco Aurélio também divergiu do relator, e votou pela 

improcedência da ação. 

 

Leia mais: 

 

Fonte: STF    

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Mulher poderá reincluir sobrenome paterno que foi retirado no casamento 

 

O ministro Luis Felipe Salomão deu provimento a um recurso especial para reformar acordão do Tribunal de Justiça 

do Rio Grande do Sul (TJRS) e permitir a uma mulher a reinclusão do sobrenome do pai após o sobrenome do marido. 
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"Excepcionalmente, desde que não haja prejuízo à plena ancestralidade nem à sociedade, é possível a inclusão do 

sobrenome do pai da autora, após o sobrenome de seu marido, ante a prevalência dos direitos da personalidade e da 

dignidade humana e da preservação da integridade e da unidade familiar, como no caso concreto", afirmou o ministro. 

 

Homônimos 

 

A controvérsia teve origem em ação que pedia a reinclusão do sobrenome paterno, que a recorrente já possuía antes 

de se casar e que foi retirado e substituído pelo sobrenome do marido por ocasião do matrimônio. 

 

O TJRS negou o pedido sob o argumento de que o patronímico é indicativo do tronco familiar e, na estrutura do 

sistema registral brasileiro, admite-se que o prenome seja mudado, mas não o nome de família, que é imutável, como 

estabelece o artigo 56 da Lei de Registros Públicos. 

 

No recurso ao STJ, a autora da ação alegou que, após o casamento, seu nome se tornou muito comum, igual a muitos 

na sociedade brasileira, de modo que a reinclusão do sobrenome do pai, após o sobrenome do marido, evitaria 

dissabores com pessoas homônimas. Ressaltou que seus filhos já adotaram o sobrenome do avô materno. 

 

Sem prejuízo 

 

Para o ministro Salomão, a legislação não impede a reinclusão do sobrenome paterno após o sobrenome adquirido 

com o casamento – entendimento manifestado também no parecer do Ministério Público sobre o caso. 

 

Segundo o ministro, precedentes do STJ já permitiram esse tipo de retificação, com o acréscimo do sobrenome 

materno ou paterno. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, Salomão admitiu a alteração do registro para reincluir o sobrenome paterno 

da mulher, na forma como ela requereu na petição inicial da ação de retificação do registro civil. 

 

"Não se vislumbra que haja prejuízo à plena ancestralidade nem à sociedade, sendo possível o acolhimento do pedido 

em questão", observou. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ suspende decisão do TRF3 que obrigava presidente Bolsonaro a entregar exames de saúde 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, suspendeu decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) 

que determinava à União a apresentação dos exames realizados pelo presidente Jair Bolsonaro para detecção do 

novo coronavírus (Covid-19). Para o ministro, a administração pública não pode ser compelida a apresentar o 

resultado de exames de saúde de pessoa física ocupante de cargo público, pois isso extrapola seu âmbito de atuação. 
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"Ademais, agente público ou não, a todo e qualquer indivíduo garante-se a proteção à sua intimidade e privacidade, 

direitos civis sem os quais não haveria estrutura mínima sobre a qual se fundar o Estado Democrático de Direito", 

afirmou o ministro. 

 

A decisão do TRF3 foi proferida em ação proposta pelo jornal O Estado de S. Paulo contra a União, para que fossem 

apresentados os laudos de todos os exames aos quais se submeteu o presidente da República para a detecção da 

Covid-19, inclusive aqueles eventualmente realizados com o uso de pseudônimo. 

 

No processo, o jornal destacou que Bolsonaro participou, em março, de uma comitiva que se reuniu com lideranças 

norte-americanas e, após o encontro, várias pessoas que integraram o grupo apresentaram resultado positivo para o 

novo coronavírus, motivo pelo qual seria de interesse público a divulgação dos exames do presidente. 

 

Caráter personalíssimo 

 

O juiz da 14ª Vara Federal de São Paulo deferiu tutela de urgência para determinar que a União fornecesse, em 48 

horas, os laudos de todos os exames relativos ao presidente da República para o diagnóstico da Covid-19, sob pena 

de multa diária de R$ 5 mil. 

 

A liminar foi mantida pelo TRF3. Para o tribunal, todos os documentos que se relacionam ao conjunto de atos e 

condições de um agente político como o presidente da República são relevantes para a história do país. 

 

O TRF3 entendeu também que não cabe a invocação da intimidade, da privacidade e do caráter personalíssimo da 

informação, porque o artigo 31 da Lei de Acesso à Informação autoriza a obtenção dos exames médicos. De acordo 

com a corte federal, nessas hipóteses, as informações pessoais podem ser liberadas sem o consentimento do 

interessado, quando forem de interesse público. 

 

Confusão 

 

Ao analisar o pedido de suspensão de liminar apresentado pela Advocacia-Geral da União, o ministro João Otávio de 

Noronha afirmou que a confusão entre o indivíduo detentor do cargo público e o ente federativo gerou uma ordem 

direcionada à pessoa jurídica de direito público – a União –, que está materialmente impossibilitada de cumprir a 

decisão. 

 

Além disso, segundo o ministro, relativizar os direitos titularizados por detentores de cargos no comando da 

administração pública em nome da alegada tranquilidade da população "é presumir que as funções de administração 

são exercidas por figuras outras que não sujeitos de direitos igualmente inseridos no conceito de população a que se 

alude, fragilizando severamente o interesse público primário que se busca alcançar por meio do exercício das funções 

de Estado, a despeito do grau hierárquico das atividades desempenhadas pelo agente público". 

 

Quanto ao interesse público envolvido na divulgação dos exames, em razão de suposta necessidade de tranquilizar 

a população sobre o estado de saúde do presidente, o ministro observou que já houve, no processo em trâmite na 

Justiça Federal, a apresentação de documento suficiente para esse objetivo: o relatório médico da Coordenação de 
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Saúde da Diretoria de Gestão de Pessoas da Secretaria-Geral da Presidência da República, que atestou o resultado 

negativo dos exames. 

 

Ao suspender a decisão do TRF3, João Otávio de Noronha também mencionou nota do Conselho Federal de Medicina 

juntada aos autos, no sentido de que, mesmo quando é afastado o direito de proteção à intimidade do paciente, o 

acesso ao resultado de seu exame não se dá de forma irrestrita para o público, mas sim ao agente de saúde 

regulamentador, "com base em critérios epidemiológicos oriundos da saúde pública". 

 

Leia mais... 

 

Concedida prisão domiciliar a iraquiano do grupo de risco condenado por roubo de pedras 

preciosas 

 

Por estar no grupo de risco da Covid-19, um cidadão iraquiano condenado por encomendar roubo de pedras preciosas 

teve a prisão domiciliar concedida em decisão da ministra Laurita Vaz. 

 

A magistrada destacou que não se pode ignorar a intensa e crescente disseminação da Covid-19 nos presídios do 

Distrito Federal, onde, até quinta-feira (7), haviam sido contabilizados 466 casos da doença, entre detentos e 

funcionários. 

 

Ao conceder o regime domiciliar, a ministra determinou que o condenado use tornozeleira eletrônica, compareça 

periodicamente ao juízo e não mantenha contato com pessoas relacionadas aos fatos investigados. 

 

Ele foi preso preventivamente em novembro de 2018 por ser, segundo o Ministério Público do Distrito Federal e 

Territórios, o mandante de um roubo de pedras preciosas avaliadas em 300 mil dólares. 

 

Em novembro de 2019, o réu foi condenado em primeira instância a sete anos, oito meses e 12 dias, em regime inicial 

fechado. A prisão preventiva foi mantida, e em março ele progrediu para o regime semiaberto, com saídas temporárias 

e a possibilidade de trabalhar. 

 

Doenças graves 

 

Pedidos de reconhecimento do direito à prisão domiciliar foram negados pelo juízo da execução penal e pelo Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT). No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa disse que sua 

vida está em perigo no presídio, pois ele integra o grupo de risco da Covid-19 por ter três doenças graves: asma, 

estateose hepática em grau avançado e osteomelite – esta última adquirida enquanto esteve preso. 

 

Para a defesa, a decisão do relator do habeas corpus impetrado no TJDFT, ao negar a liminar para substituir o cárcere 

por prisão domiciliar, foi ilegal e não considerou a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça, que 

orienta os magistrados a reavaliarem a necessidade da prisão tendo em vista o risco do novo coronavírus. 
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Segundo a ministra Laurita Vaz, a situação narrada revela excepcionalidade que justifica a não aplicação da Súmula 

691 do Supremo Tribunal Federal (STF), que impede a admissão de habeas corpus após a negativa de liminar em 

tribunal anterior. 

 

Juízo de risco 

 

"Em razão da pandemia causada pelo novo coronavírus, é preciso realizar o juízo de risco inerente à custódia cautelar 

com maior preponderância das medidas alternativas ao cárcere", afirmou a ministra ao destacar as diretrizes da 

Recomendação 62 do CNJ. 

 

Laurita Vaz mencionou que o número de casos do coronavírus em presídios do Distrito Federal cresce a cada dia e, 

segundo notícias veiculadas na mídia nacional, no último dia 5 representava 70% do total de ocorrências no sistema 

prisional de todo o Brasil. 

 

Ela observou que, embora tenha sido condenado a pena que não é baixa, o iraquiano faz parte do grupo de risco da 

Covid-19 por ser portador de patologias graves. A ministra considerou que ele já progrediu para o semiaberto e que 

a opção pela prisão domiciliar para presos nesse regime foi expressamente referida pelo STF ao julgar pedidos 

relativos à pandemia. 

 

"Por todos esses fundamentos, deve ser excepcionalmente reconhecido o direito à prisão domiciliar", concluiu Laurita 

Vaz. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Diretor de foro presta informações ao corregedor nacional sobre evento 

 

1ª Região defere pedido do MPF para prorrogar saques do auxílio emergencial para indígenas 

 

Fonte: CNJ    

 

 

JULGADOS INDICADOS 
 

0021979-18.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Luiz Fernando de Andrade Pinto 

d. 14.04.2020 e p. 16.04.2020 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=02%7C01%7C%7Cef7e1430b94a4cb9454808d7f4198ff2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637246262959166394&sdata=TUFEtNeWJ12PeIhdbJFvTyOgMNbwgO%2B7Lkf3tV4W6eE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stf.jus.br%2Fportal%2Fjurisprudencia%2FmenuSumarioSumulas.asp%3Fsumula%3D1480&data=02%7C01%7C%7Cef7e1430b94a4cb9454808d7f4198ff2%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637246262959166394&sdata=TUFEtNeWJ12PeIhdbJFvTyOgMNbwgO%2B7Lkf3tV4W6eE%3D&reserved=0
http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Concedida-prisao-domiciliar-a-iraquiano-do-grupo-de-risco-condenado-por-roubo-de-pedras-preciosas.aspx?utm_source=feedburner&utm_medium=email&utm_campaign=Feed%3A+STJNoticias+%28Not%C3%ADcias+-+Superior+Tribunal+de+Justi%C3%A7a%29
https://www.cnj.jus.br/diretor-de-foro-presta-informacoes-ao-corregedor-nacional-sobre-evento/
https://www.cnj.jus.br/1a-regiao-defere-pedido-do-mpf-para-prorrogar-saques-do-auxilio-emergencial-para-indigenas/
https://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=202000400743


1- Cuida-se de pedido liminar em sede de mandado de segurança, impetrado contra Decreto 13.521 de 21 de março 

de 2020, que dispõe sobre novas medidas para o enfrentamento e combate da disseminação do Coronavírus (COVID-

19) no Município de Niterói e dá outras providências. Alega a empresa impetrante que vem sofrendo restrições de 

circulação de sua equipe técnica, razão pela pleiteia a concessão da medida liminar para a manutenção da prestação 

de seus serviços. Aduz que exerce atividade acessória ou de suporte às atividades essenciais listadas no Decreto 

Federal nº 10.282/2020, também sendo considerada, colateralmente, como essencial, juntando declarações dos 

clientes e respectivos contratos mantidos. Sustenta que a interrupção de suas atividades, assim como a restrição à 

locomoção de seus técnicos, possui o potencial de representar grande prejuízo ao desenvolvimento do objeto social 

de seus clientes, os quais são relacionados ao abastecimento de alimentos, vigilância e saúde. Requer a concessão 

da liminar inaudita altera pars, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei 12.016/2009, para que o Impetrado se abstenha 

de promover a restrição do desenvolvimento das atividades de locação e manutenção de equipamentos... 

 

... Por conta disso, em sede de cognição sumária, tenho por relevantes e verossímeis as alegações exordiais, acerca 

da plausibilidade do direito ali invocado, bem como a existência do periculum in mora – no que tange ao regular 

desempenho das atividade consideradas essenciais, em um momento de notória crise de saúde e econômica –, caso 

a Impetrante continue a sofrer restrições no exercício de suas atividades acessórias a empresas que fazem parte dos 

serviços essenciais elencados no Decreto Federal nº 10.282/2020, que regulamenta a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 

de 2020. Neste contexto, entendendo presentes os requisitos consistentes no fundamento relevante e na possibilidade 

de o ato impugnado resultar na ineficácia da concessão da medida, quando da decisão final, DEFIRO O PEDIDO 

LIMINAR, para que a autoridade coatora se abstenha de promover restrição do exercício das atividades de locação e 

manutenção de equipamentos da Impetrante, eis que acessórias aos serviços essenciais relacionados ao 

abastecimento de alimentos, vigilância e saúde, ao amparo do art. 7º, inciso III, Lei nº 12.016/09, até o ulterior exame 

de mérito deste mandamus. Outrossim, determino que a via impressa servirá como autorização judicial para a livre 

circulação intermunicipal dos quadros de gestores e empregados da empresa Impetrante, quando no exercício para 

atividades classificadas como essenciais, o que deverá ser comprovado mediante apresentação conjunta da “ordem 

de serviço” do escopo a ser executado. 

 

Leia mais... 

 

Fonte: Presidente da Comissão de Jurisprudência 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 8808, de 08 de maio de 2020 - Dispõe sobre a proibição temporária de execução de obras e 

reparos não emergenciais em condomínios comuns e edilícios durante o plano de contingência para combate da 

doença Covid-19 causada pelo novo coronavírus. 

 

Fonte: DOJERJ 
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